
INDICAÇÃO Nº 
326
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, a adoção de medidas necessárias para incluir a ONV-129, Estrada Rural do Município de Onda Verde/SP, trecho da ONV-030 até a ONV-382, com aproximadamente 7,6 Km de extensão, no Programa Melhor Caminho.

JUSTIFICATIVA

A Estrada Rural do Município de Onda Verde é de grande importância ao Município não só do ponto de vista econômico, mas também por ser via de acesso a estudantes e produtores rurais da região.

Respectiva Estrada encontra-se em mau estado de conservação, em razão das fortes chuvas, bem como ao tráfego intenso de caminhões canavieiros.


A cada chuva, forma-se um grande barreiro, que, com o passar do tempo e o processo de mecanização das máquinas disponibilizadas pela Prefeitura, vai aprofundando o leito carroçável, e, como não há por onde escorrer a água, as enxurradas se canalizam dentro da estrada, avolumando-se e se tornando violentas.

O programa Melhor Caminho, administrado pela Secretaria Estadual da Agricultura engloba um conjunto de técnicas de mecanização agrícola, com o objetivo de impedir que as estradas favoreçam a formação das enxurradas, substituindo acessos quase intransitáveis por modernas estradas. 

 Portanto, devido à importância da ONV-129, Estrada Rural do Município de Onda Verde, solicitamos apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin para adoção de medidas necessárias a fim de incluí-la no Programa Melhor Caminho, no trecho da ONV-030 até a ONV-382, com aproximadamente 7,6 Km de extensão.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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